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Sessão no::	 07 de dezembro de 1993 	 A URDNO no 202-06.225
Recurso no.;	 92.067 IRecorrente::	 IRMOS FRANGES= S/A - AGRICOLA. INDUSTRIAL E

COMERCIAL
Recorrida N	 DRF EM BAURU - SP

ITR - LANÇAMENTO - Quando feito com base em
deciara0o de responsabilidad do Contribuinte, o
crédito lançado somente pode -á ser reduzido se a
retificaçaio da deciarapb foi apresentada antes da
notificaçab impugnada (art. 1 417, parágrafo 12, do
c.TN). Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidis os presentes autos
de recurso interposto por IRMOS FRANCECHI SJA - AGRICOLA„ 	 1

1
INDUSTRIAL E COMERCIAL,	 1

1

ACORDAM os Membros da Seguida Utmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos !, em negar
próvimento ao recurso. Ausentes os Consteiros. TERESA CRISTINA
GONÇAL VES ~UMA e jOSE AN TONI O AROCHA D• CUNHA.

Sala das Sessffes, em 07dr r zem b r o d e 1 993(I/,
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ADRIANA QUEIR —. .: C- :-,PV•LHO - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSMO DE 2 j FEV 13941..)	 •-t

Participaram. ainda, do presente julgamento. Os Conselheiros ELIO
ROTHE,	 OSVALDO TANCREDO DE °UIVEM ,,TARASIO MCAPELO BORGES e
jOSE CABRAL GAROFANO.
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,k4 . 4,Ljàt,;:: i •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .

Processo no	 13827.000320/91-07

Recurso no n	 92.067
Acórdao no:	 202-06.225
Recorrente:	 IRMADIS FRANCESCHI S/A - AGRICOLA, INDUSTRIAL E

COMERCIAL

RELATORI O

A Recorrente, pelo formulário de fls. 01, impugnou
o lançamento do ITR e acessórios referentes 

I 
ao exercício de 1991,

relativamente ao imóvel rural de sua ptpriedade denominado

/Fazenda Bai rrinho, i	 d	 i

	

si. 	 no Muncfpio de Itapul-	 i

	

SE e	 nscrito
no INCRA sob o código 622.087.001.104-2, alegando que a cobrança

t
dagravada do ['IRc	 d	 r	 c~

	

R decorreu de erro no prlc Umonto a " 	 irDecaaçXo
para cadastro de Imóvel Rural --DE", ou na sua análise, tendo em
vista a total explorapo e utiliza0o da á rea em quest'(o.

A	 Autoridade Recorrido manteve o	 lançamento
impugnado, conforme Decis dão cio fls. 09/10 assim ementadan	 i

"UR — RÇPWMch
A redupb do ITR, por est mulo fiscal, limita-se
~3 fatores de utilizdçade e eficiencia na
exploraçgo do imóvel, apu ado pelo INCRA, com base
m	 i	 o pe	 d	

e

e decaraçrsta a p r o contribuinte."
Tempestivamente, As fll. 15/16, a	 Recorrente

apresenta recurso a este Colegiada, ondé, em sfntese, alega que;

o) através da "DE" no 112 '8.043.181.05413.26 (fls.
17/20), verifica-se que.. - por falha de datilografia, deixou-se
de informar no campo 21 as informoçdfes quanto A produao no

/2imóvel em tela à epocan - porém, no ca po 16, itens 34 e 36, foi
informado o valor das culturas
t 

permanentes e o valor das

I
pastagens cultivadas e, também, no C mpo 10, itens 66, 67 e 69,

f
oecnontrma-s cn	 n os

	

e osigad	 as terras aprpr	 riadas paa lavouras e as
terras de campos que compbe a área to Ai do imóvel

b) entende assim demonstrado que toda área é
utilizada e explorado, o que é refoi b çado pelo fato de cultivar
cana-de-açúcar.

.

E o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	Processo no g	 13827.000320/91-07

I

	

Acórdão no::	 202-06.225

I

1
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

/o lançamento do ITR e aces isórios é processdao com
base em deciaraçeà apresentada, para esse' fim, pelo proprietário
ou detentor, a qualquer título do imóvel (Decreto n2 72.106/73,
art. 21).

Este Colegiada em reiteradas decisffes, firmou o
entendimento de que, quando se tratar dç lançamento com base em
deciaraOes do sujeite passivo, a retifícapo dessa declaraçáo,
visando reduzir o imposto somente é adm'ssível quando o sujeite
passivo, além de comprovar o erro em que se funde, apresenta o
pedido antes de ser notificado do lancauento. E o que dispffe o1

art. 147, parágrafo 12, do CTN.

No presente caso, o propr.o Contribuinte reconhece
que deixou de friformar no campo 21 da ")eciaração para Cadastro
de Imóvel Rural - DP" os dados relativos à produçào do imóvel,

[%em 05 quais os demais elementos fornecidos náo sào suficientes
para o cálculo dos fatores de reduçào, dada a sistemática de
apuraçáo do Lribt(1..ei.

Sáo essas as razffes	 que me levam a	 negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 07 de dezembro de 1993.
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